
CAMARA Atl 

EMENDA SUBSTITUTlVA Nº 07/2019, ao Projeto de lei Complementar nº 01/2019. 

Os Vereadores que esta subscrevem, com assentos nesta' Augusta Casa do Povo, nos termos 
do art. 210. §1º, 11. do Ragimanto lnternn prnpüarn a seguinte Emanda Substitutiva ao Projeto dé Lei 
Complementar nº 0112018, da autoria da Prefeitura Municipal de Aracati: 

Substitui a redaçãn do Art. 12B. o qual passará a vigorar da seguinte forma: 

'ítrt /28. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
observando-se os Princípios da Anterioridade e da Noventena. no que 
couber, revogadas as disposições em contrário. // 

Paço da Câmara Municipal de Aracati. 18 de março de 2019. 
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